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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº J i2.J 191 

Acrescenta Parágrafo 3° ao Artigo 83 do Regimento 
ln.temo Cam.eral .................................................................... . 

A Câmara Municipal de Colatin~ do Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica acrescentado um Parágrafo 3° ao Art. 83 do Regimento Interno Cameral, com a 
seguinte redação: 

"Art. 83 - .......... . 
I -
Il -
m
IV-

Parágrafo 1 º - .................................... . 
Parágrafo 2° - ..•...............................•.. 
Parágrafo 3° - Na hipótese do Inciso I deste Artigo, sempre que a Licença for 

superior a 15 (quinze) dias o beneficiário deverá se submeter à Pericia 
Médica do INSS". 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 
Em, 15 de Dezembro de 1997. 
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DIREITOS DO HOMEM E DA MULHER 
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~AMARA MUNICIPAL DE ~esLATINA 
ESTADn DO ESPIRI_§_n SANTn 

COMISS~O PERMANENTE DE LEGISLAÇRO~ JUSTIÇA E REDAÇ~O FINAL 

Projeto de Resoluçào nQ 12/97, de autoria da Comis
sào Permanente dos Direitos do Hcimem e da Mulher. 

A matéria foi lida no Expediente da Sessào e enca
minhada às Comissbes Permanentes da Ca~a. 

Vindo a esta Comissào e distribuida a matéria, cou-

é: o RF:?l<:\tór .. io. 

PARECER DO RELATOR 

O presente Projeto tem por finalidade acrescentar 
Parágrafo ao Art. 83 do Regimento Interno Cameral desta Câmara Muni
cipal em que diz~ O Vereador poderá licenciar-se mediante Requeri
mento dirigido à Presid&ncia e sujeito à deliberaçào do Plenário nos 
seguintes. casos: Inciso I: Por moléstia devidamente comprovada por 
E•. t.E~- -J:.:.c·:\d C1 rn1::~1 d :i CC1 C:1-f i e i Er.1 C)I_~ ci E·: rnt~1j .i. c::o d·~ . i'°'E.1 pl.l 'I::.;.·:\ ·:;:~~C:) i 1 i. b-:':'-.'\d C:i. ~ 

l Esta Câmara desde sua instalaçào há várias 
d<:•.s, sc~mpr·i:::: conced1E:!U 1 i cen ça a Ver·e~r::•.dor· . pi:i.1r·;,~. tra t.,:: •. m~?n to de 
tenda como atestatório um documenta de médic~ oficial ou de 
de reputaçào ilibada, por isso rtào v@ necessidade do Vereador 
tor de um Mandato outorgado pelos eleitores do Municipio que, 

déca-
s:;<.iúde 

médico 
det.~?n-
po1~ s.i 

só representa nào somente os eleitores que sufragaram seu nome como 
também é digno do respeito e da consideraçào que o Poder Legislativo 
1 hE~ cL~1. 

Pelas razbes expostas essa Comissào nào v@ necessi
dade de um Parlamentar se submeter à Pericia Médica da Previd@ncia So
cial, pois apoiado no Regimento Interno Cameral que é o Diploma que 
lhe confere o direito de exercer o Mandato o mesmo está exercendo ple
namente esse mesmo direito já adquirido. Assim, essa Comissào é pela 
~rejeicào do Projeto de Resoluçào em tela e conclama os Pares endossa
n::'fii seu P.=\rE·CE·r-. 

! 
j 

Sala das Comissbes~ 
17 de Dezembro de 1997. 

Henrique Soares Macedo 
Memb!'"Ci 
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